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ATA DA 25ª SESSÃO SOLENE - ENTREGA DE TÍTULOS E PRÊMIOS DE 
HONRARIAS 

                                                                              
Ata da 25ª Sessão Solene da Câmara Municipal de Aracruz – para a entrega de títulos e 
prêmios de honrarias, realizada no dia três de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às 
18h00min, no Plenário Hélio Santana de Araújo, nos termos do artigo 99, inciso III, do 
Regimento Interno, sob a presidência do vereador Jean Carlo Gratz Pedrini, com a presença 
dos(as) vereadores(as): Carlos André França de Souza (Paim), Etienne Coutinho Musso, 
Daniel Caldas Soares Ferreira (Dandan), Marcelo Cabral Severino (Marcelo Nena), Mônica 
Souza Pontes. O senhor Presidente declarou abertos os trabalhos e passou a palavra à 
Cerimonialista, que agradeceu a presença de todos. Na sequência, a cerimonialista convidou a 
todos para se colocarem de pé para a execução do Hino Nacional e do Hino de Aracruz. Em 
seguida foi realizada uma apresentação musical. Ato contínuo, fizeram o uso da palavra os(as) 
vereadores(as): Jean Pedrini, Paim, Dandan, Etienne Coutinho Musso, Marcelo Nena e Mônica 
Souza Pontes. Na sequência, o vereador presidente da Sessão, Jean Pedrini e demais 
vereadores presentes, realizaram a entrega das honrarias aos homenageados. Nada mais 
havendo a tratar, o senhor Presidente agradeceu pela presença de todos e deu por encerrados os 
trabalhos. E, para constar, eu, Marcelo Cabral Severino (Marcelo Nena), 1º Secretário ad hoc, 
de acordo com o art. 43, inciso VI, do Regimento Interno, fiscalizei a elaboração da presente 
ata, que, após lida e aprovada, segue assinada. 
 
 

Aracruz-ES, 03 de dezembro de 2025 
 
 

 
Jean Carlo Gratz Pedrini 

Presidente da Câmara  

 
Marcelo Cabral Severino  

(Marcelo Nena) 
1º Secretário ad hoc 
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